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, DE 2009

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao titular da Pasta da Segurança Pública, a imediata revisão da Portaria 231/09, de 03 de setembro de 2.009, que incumbiu à Polícia Militar, no território do Estado de São Paulo ou fora dele, a escolta de presos, provisórios ou definitivos sob qualquer regime de cumprimento de pena, recolhidos nos estabelecimentos prisionais sob administração da Secretaria da Segurança Pública, SSP, ou da Secretaria da Administração Penitenciária (SAP). 

JUSTIFICATIVA

                                                  O Secretário da Segurança Pública, do Estado de São Paulo, Antonio Ferreira Pinto, baixou a Resolução (nº 231/09) regulamentando a escolta de presos. Desde o último dia 03/09/2009, a Polícia Militar do Estado de São Paulo passou a assumir integralmente todas as escoltas, tanto daqueles presos custodiados em unidades da Secretaria de Administração Penitenciária (SAP) como dos presos em unidades da Polícia Civil.

                                                 Atualmente, a Secretaria da Segurança Pública tem 9.486 presos em cadeias ativas em 127 municípios pequenos e médios. Na capital e nas maiores cidades, existem 59 cadeias de trânsito, de onde o preso é transferido na manhã do dia seguinte à prisão para unidades da SAP, e 13 cadeias especiais – para presos de nível superior, por exemplo, em atendimento a determinação legal.

                                                 A Resolução SSP-231 determina que a PM realize as escoltas de presos provisórios ou definitivos, sob qualquer regimento de cumprimento de pena, tanto no território do Estado ou ainda fora dele. 

                                                 Para nosso espanto,  a resolução abrange tanto as escoltas de presos para comparecimento em juízo, como para atendimento médico, psicológico, odontológico ou hospitalar, e ainda nas remoções entre unidades prisionais. Na mesma resolução, a Secretaria da Segurança Pública menciona três fatores que contribuíram para a nova regulamentação: a necessidade de maximizar a eficiência das escoltas de presos; a racionalização do uso de recursos materiais e humanos e a mudança visa reforçar a atividade de polícia judiciária, desempenhada pela Polícia Civil. Cabe ressaltar que atualmente a Polícia Militar é responsável pela escolta de 94% dos presos do Estado, mantidos em unidades da SAP.
                                                Segundo a justificativa da Secretaria “... essa medida vai desonerar a Polícia Civil do transporte, escolta e guarda de presos, principalmente no interior. Consequentemente, continua a nota, haverá maior disponibilidade de tempo para atividade da polícia judiciária, o que vai possibilitar a melhoria da investigação”. 

                                               A Polícia Civil continuará com a responsabilidade pelo transporte e escolta de presos das cadeias públicas e carceragens policiais para estabelecimentos prisionais de acolhimento inicial. A Resolução 231 prevê ainda  que a Polícia Civil escolte apenas os presos em flagrante delito e os capturados por força de mandado judicial.





Não obstante os bons propósitos da Secretaria de Estado da Segurança Pública, esta medida está afetando negativamente o trabalho preventivo e de combate à criminalidade realizado pela Polícia Militar em todo o Estado de São Paulo, subtraindo o efetivo policial (já insuficiente na maioria dos Batalhões), contribuindo para o aumento da sensação de insegurança vivida pela população.





Como é o caso do 17º BPM/M, que atende os municípios de Mogi das Cruzes, Biritiba Mirim e Salesópolis, numa área com extensão de cerca de 1.500  quilômetros quadrados, e que está com déficit em seu efetivo de cerca de 200 (duzentos) policiais. A proporção é de 1 policial para 1.400 habitantes.




Com a escolta de presos imposta pela Secretaria, nada menos que 8 (oito) viaturas foram destinadas para esta nova atribuição, prejudicando seriamente o trabalho do efetivo do 17º Batalhão.





 Vale ressaltar que a Zona Rural dos três municípios que estão sobre a responsabilidade do 17º BPM/M, possui grande extensão territorial e os milhares de agricultores e produtores rurais estão abandonados à própria sorte, uma vez que o índice de criminalidade naquela região cresceu assustadoramente no último semestre, com o registro de ocorrência de vários casos de roubos, furtos e até de homicídios. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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